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COMUNICADO N.º 05 - 2015|2016 
 

Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados, Rádio, Televisão, Imprensa e demais interessados 
a Direcção da Federação Portuguesa de Voleibol, informa: 
 

1 – CURSO DE TREINADORES DE GRAU I 
 

Curso de Treinadores de Grau I 

Organizado pela Federação Portuguesa de Voleibol e Associação de Voleibol de Leiria, realizou-se de 
11.setembro a 04.outubro.2015, o CURSO DE TREINADORES DE VOLEIBOL DE GRAU I. 
As sessões teóricas e práticas decorreram no Pavilhão Desportivo Raúl Jardim Graça – Caldas da 
Rainha. 
 
Director do Curso 
 

Hugo Madruga 
    

Secretário do Curso 
 

Maria Conceição Simões 
 

Prelectores do Curso 

 

Hugo Madruga                                   
 

Filipe Melo 

Júlio Reis Miguel Pombeiro 

João Santos Cláudio Sousa 

Cristiana Bessa 

Marta Santos 

Inês Pereira 

Rui Reis 

 
Foram considerados APTOS na parte curricular do Curso, os seguintes candidatos: 
 

Candidatos Aptos: André Almeida Henriques 
 Bruno Miguel Rodrigues Sequeira 
 Bryan Andrew Cruz Pinto 
 Carlos Eduardo Faustino dos Santos 
 Danilo Xavier dos Santos Amante 
 Dayana Carolina Águire Sanchez 
 Fabiana Andreia Simões Patrício 
 João Carlos Brites Martins Branco 
 Luís Filipe da Costa Brás 
 Miguel Jorge Soares Simão Álvaro 
 Miguel de Sousa Furtado 
 Pedro Renato Bernardo Araújo 
 Pedro Nuno Alegre Couto 



Ricardo Jorge Henriques Oliveira 
Rui Pedro Salgado Paiva Calado 
Vitor Manuel Pereira Santos 
 

 
 
A parte de estágio profissional de uma época desportiva deverá ser realizada num Clube/Entidade de 
Acolhimento, com supervisão de um Tutor com o Grau – II (em caso excepcional poderá ser considerado 
um tutor com Grau I, mas com pelo menos 3 a 5 anos de prática).  
O volume horário previsto é de 550 horas (global), sendo 100 horas de prática presencial, o mínimo 
considerado para uma época desportiva. 
 
Para efeitos de realização da componente de formação prática sob a forma de estágio supervisionado, a 
Federação emitirá a Declaração de Treinador/a em Estágio (DTE), que é um documento oficial aprovado 
pelo IPDJ e que permite que os Treinadores em Estágio possam orientar “oficialmente” jogos da 
competição em que estejam inscritos e serem treinadores principais. Esta DTE deverá ser acompanhada 
pela inscrição como treinador/a na Associação / Federação. 
 
Após a realização do estágio profissional e sua avaliação final, o qual será supervisionado por um tutor, e 
decorrerá durante a época desportiva de 2015/2016, bem como, após a entrega do dossier de estágio e 
relatório final, até 30 de Maio de 2016, serão publicados os resultados finais, com a classificação com a 
classificação final numa escala de 0 a 20. A partir deste momento poderão os treinadores estagiários, 
solicitar ao IPDJ o Título Profissional de Treinador(a) de Desporto de Grau – I, na plataforma online 
PRODesporto.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Porto e Secretaria da Federação Portuguesa de Voleibol, 16.outubro.2015 
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